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FORTALEZA 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

MO XLV FORTALEZA, 16 DE DEZEMBRO DE 1997 NtJ 11251 

~.· ·-
PODER EXECUTIVO 

GABINE'l'B DO PREFEITO 

LEI lf2 8093 DE 2S DE ROVIKBRO DE 1997 

DispÕe sobre a obrigatoriedade da instalação de ram­
pas de acesso e banheiros adaptados aos deficientes, 
ea bares, restaurantes, cinemas e locais similares 
coa capacidade para reunirem maia de 100 (cem) pes­
soa•. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE FORTALEZA Faço saber que 
a CXMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE­
GUINTE LEI: Art. 19 - Ficam os bares, restaurantes, cinemas e 
locais similares, com capacidade para reunirem maia de 100 
(cem) pessoas, obrigados a instalar em seus estabelecimentos 
rampas de acesso e banheiros adaptados para deficientes. Art. 
Z2 -Os estabeleêimentoa mencionados no artigo anterior, já 
em funciona•ento, terão o prazo de 90 (noventa) dias, a par­
tir da publicaçãt. desta Lei, para regularizarem a situação, 
t(uanto às uigênéias desúlLet. Art. 32 - C011tpetirá ao Poder 
~xecutivo Municipal, por ocasião da regulamentação desta-Lei, 
estabelecer aa sAnçÕes a serem sofridas por seus infrstores. 
~rt:. 42 - Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ~s diapoaiçÕaa em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MU­
~lCIPAL DE FORTAtEZA, em 25 de novembro de 1997. Juraci Viei­
[8 de Maplbàea - PRBFU'IO MUIHCIPAL 

••• ..... *** 

LEI R2 8094 DE 25 DE BUVEKBRO DE 1997 

Institui o Conselho Municipal do Trabalho de Forta­
leza (COHUT-FORTALEZA) e dá outras proVidências. 

A CWRA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E J<;U SANCio-. 
~O A SEGUINTE LEI: Art. 12 - Fica instituído o Conselho Muni­
:ipal do Trabalho (COMUT-FORTALEZA) de natureza tripartite e 
~aritária, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimen­
to Social (SHDS), com o objetivo de contribuir com a elabora­
~ào da política de emprego e renda do Município de Fortaleza, 
Jeliberar, acompanhar e fiscalizar a aplicação doa recursos 
~o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e favorecer as rela­
~Õea do MunicÍpio com, o Siste~ Nacional de Emprego (SI­
~E-CE). Art. 22- O COMUT-FORTALEZA ·se compÕe de 12 (doze) 
~onaelheiros com seus respectivos suplentes, indicados pelas 
seguintes entidades: I - representantes do Governo: a) Funda­
~ão Municipal de Profissionalização, Geração de Emprego e 
Renda e Difusão TecnolÕgica (PROFITEC); b) Secretaria Munici­
~sl de Ação Governamental (SAG); c) Secretaria Municipal de 
~esenvolvimento Social _(SMDS); d) Sistema Naci~~al de Emprego 
(SINE-CE). II- representantes das entidades dÓs. trabalhado­
res: a) Sindicato doa Comerciários; b) Sindicatp dos Vigilan­
tes do Estado do Ceará; c) Sindicato dos Bancários; d) Sindi­
~ato dos Panificadores (SINDIPAN). 111- representantes doa 
empregadores: a).Penaamento Nacional das Bases Empresariais 
(PNBE); b) Sindicato da Conat~cão Civil; c) Sindicato doa 
l.ojfstaa elo C011ércio de Fortaleza (SINDIJ.OJAS); d) Câmara de 
Olrigentea Lojistas de Fortaleza (CDL). Art. 32 - O CO­
~UT-FORTALEZA elaborará seu Regimento Interno, que será apro­
~ado pela maioria absoluta de seus aembroa e publicado no 
Oiário Oficial do Município. Art. 42 - Os .membros do co­
~UT-FORTALEZA, feitas as indicaçÕes por suas respectivas en­
tidades, serão noaeadoa por•ato do Chefe do Poder Executivo 
iunicipal e representarão, ea igual nUmero, trabalhadores, 
lmpregadores e governo, sendo o .andato de 03 (três) anos, 
~ermitida uma recondução. 5 12 - Os representantes doa traba­
Lhadores e empregadores serão indicados pEÍlaa respectivas or­
~anizacões dentre as mais representativas no Município. I 22 
• Ua reprtaentant,a do Govarno Municipal aerão indicados den­
t~e oa Õrgãoa q1•o! atuam, direta ou indiretamente, na manuten­
;ao e expansão do emprego no MunicÍpio. f 32 - Os represen­
tantes do Governo do Estado serão indicados de acordo com o 
tue dispuser o Regimento Interno do Conselho Estadual do Tra­
Jalho, observado o requisito previsto no parágrafo anterior. 

Art, 52 - A Piesidencia do Conselho será exercida em sistema 
de rodízio entre as bancadas. § 12 - A eleição do President~ 
do COMUT-FORTALEZA ocorrerá por maioria simples de votos dos 
seus integrantes, § 22 - O mandato do Presidente terá duração 
de 12 (doze) meses, sendo vedada recondução para o período 
consecutivo, Art. 62 - A Secretada Executiva do Conselho se­
rá exercida pelo Presidente da Fundação Municipal de Profis­
sionalização,.Geração de Emprego e Renda e Difusão TecnolÓgi­
ca (PROFITEC). Art. 72- Pela atividade exercida no Conselho, 
os membros não receberão qualquer tipo de r~muneração, paga­
mento, vantagens ou beneficias, sendo considerada a pa[tici­
pação como relevante serviço pÚblico. Art. 82 - Esta lei en­
tra em vigor na data de sua publicação. Art. 9Q - Ficam revo­
gadas as disposiçÕes em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICI­
PAL DE FORTALEZA, em 25 de novembro de 1997. Juraci Vieira de 
Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL. 

*** *** *** 

LEI N!! 8095 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 

DispÕe sobre a adaptação de mesas telefÕnicas, a flm 
de permitir sua operação por cegos e/ou deficientes 
visuais, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZ~ DECRETA E EU SANCIO­
NO A SEGUINTE LEI: Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a determinar a todos os órgãos da Administração 
pública, direta e indireta, a procederem a adaptação de suas 
mesas telefÕnicas, a fim de "permitir sua operação por cegos 
e/ou deficientes visuais. A[t. 22- A partir da presente Lei, 
todas as mesas telefÕnicas a serem adquiridas pelus Órgãos 
mencionados no artigo anterior, já deverão estar previamente 
adaptadas para os fins estabelecidos no art. 12. Art. 32- Os 
editais referentes aos concursos pÚblicos para preenchimento 
de vagas de telefonistas, deverão ser extensivos aos cegos 
e/ou deficientes visuais comprovadamente habilitados para 
exercerem os citados cargos. Art. 4Q - Esta Lei entra em vi­
gor na data de sua publicação revogadas as disposiçÕes em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 
de novembro de 1997. Juraei Vieira de Magalhães - PREFEITO 
MUNICIPAL. ' 

*** """** *** 
LEI N2 8096 DE 26 DE NOVEMBRO DP. 1997 

Estabelece normas Para divulgAção d1J llíno de Forta­
leza nas Escolas l'1Íblicas do MunJ.cÍpio, na forma que 
indica. 

"o PREFEITO MtmiCIPAL DE FORTALEZA Faço saber que a 
CÃMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN­
TE LEI: Art. 12 - O Hino de Fortaleza, instituído pela Lei n2 
1269 de 31 de maio de 1958, terá sua letra distribulda em 
todas as escolas públicas municipais, devendo. a direção su­
perior desses estabelecimentos difundir o conhecimento musi­
cal e literal do mesmo. Parágrafo Único - Todos os eventos e 
solenidades cívico-educacionais do MunicÍpio de Fortaleza, 
iniciar-ae-ão com a execução do Hino de Fortaleza, Art. zg 
A presente Lei entra em vigor na data de Sua publicação. Art. 
32 - Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 26 de novembro de 1997. 
Juraei Vieira de Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL. 

"'"'* *"'"' "'** 

ATU N2 1226/97 - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, tendo em vista o que 
consta do Processo nQ 07798/96, RESOLVE APOSENTAR: Nome: 
FRANCISCA DO CARMO DE SOUZA. Matrícula: 07979.1. Cargo ou 
Função_:_ Auxiliar de Serviços Gerais AOP-2F, Lotação: Secreta­
ria Municipal de Desenvolvimento Social. Fundamentação Legal: 
Art. 132, inciso III, art. 133, {tem IV, art. 138, inciso IV, 
art, 118 I 32 (parágrafo acrescido pela Lei nQ 6901 de 
25/06/91) todos da Lei n2 6794 de 27/12/90 Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, art. 12 da Lei n2 7307 
de 20/04/93 e art. 41 da Lei n9 ll4l de 29/01/92, 
UISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS: 
Vencimento integral .•••..•......••.•.•..•......••••• R$ 152,93 
Vencimento proporcional -80% •••••••••••••••••••..•••• RS 122,34 
Grat. anuênio 21% ..••••.•.•. , .•..•..•.....•.•••••••• R$ 32,11 
TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 154,45 (cento e cinquenta e 
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LEIN°8 0 9 6, DE.)b DE ft.VJD~ DE 1997 

Estabelece normas para divulgação do 
Hino de Fortaleza nas Escolas Públicas 
do Município, na forma que indica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1"- O Hino de F01taleza, instituído pela Lei n• 1269, de 

31 de maio de 1958, terá sua letra distribuída em todas as escolas públicas 

municipais, devendo, a direção superior desses estabelecimentos difundir o 

conhecimento musical e literal do mesmo. 

Parágrafo único - Todos os eventos e solenidades cívico­

educacionais do Município de F01taleza, iniciar-se-ão com a execução do 

Hino de Fortaleza. 

Art. 2" - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA, em2,6 de}loV~ de 1 

Run sno José. O I - entro· Ce(l. 60.060-170 
Tcl.: (085) 252.2477 ·Fax: (085) 252.3636 

HÃES 
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OJETO DE LEI n~ 156/ ::n· 

EMENTA Estabelece normas para d1vulgaçâo do Htno de 
Fortaleza nas Escolas públicas do Município, na forma 
que tndica J 

Artigo ·F - O tno de Fortaleza criado pela Lei r;_ o 1269, de 31 de Maio de 1958_ 
deverá sua letra ser distnbuída em todas as Escolas públicas municipars. devendo, 
igualmente, a direção superior desses estabelecimentos difundirem o conrtecimento 
musical e ltteral do refendo hino. 

Parágrafo Único - Em todos os eventos e soierrrdades cívicas educactonat<>, deverão 
suas aberturas serem tnrciadas com o H1no de Fortaleza 

Artigo 2" - A presente let entrará em vtgor na data de sua publrcação, revogando as 
disposições em contrário 

" COMISS.I.O DE RE 

Em!f?._.I.e 

Em verdade proclamo que ;-ungutém ama o que não se conhece. 
Dtante desta assert1va, pretendo criar um senttmento civtco em nossos 

educandos, a fim de que sejarr, animados pelo amor que devem cultuar pela cidade 
em que nasceram ou em que VIV8nt 

Fortaleza sendo irmã do sol e dn mar. deve Imperiosamente ser amada por 
todos os seus concidádâos. 

Se t1vermos a tntctattva de pregarmos o culto deste amor. temos o dever de 
alicerçar com a letra do seu H'no. que erT' verdade representa a mai~ perfeita 
exortaç2io de CIVismo e de puíO an;or a nossa bela .:, ser,lpre amada Fortal;oza, 
1ndorm1damente a eterna terra da luz. dando por certo uma contnbu1çao educacional 
p~cfundamente sa!utsr 

Departamento Legislativo d 
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CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

COMISSÃO DE ~UCAÇÃO 
0 t3 ::j 

PARECERNAo PR JETO DE LEI NQ 156/97, QUE "ESTABELECE NORMAS PARA DIVULGAçÃo 

DO HINO DE FORTALEZA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, NA FORMA QUE INDICA". 

RELATOR: VEREADOR IVÃ MONTEIRO 

PARECER 

O hino do MunicÍpio de Fortaleza, considerado símbolo 

oficial, nos termos do artigo 62 da LOM, deverá ser divulgado na rede pu­

blica municipal de ensino, como incentivo à cultura local, nos termus do 

artigo 241 da LOM, in verbis: "Art. 241 - Os Poderes Municipais - Execut;! 

vo e Legislativo - garantirão a todos o pleno exercício dos direitos cul­

turais e acesso às fontes de cultura, e estimulará a valorização e a difu 

são das manifestaçÕes culturais, bem como as pesquisas no campo da cultu­

ra do povo fortalezense". 

Isto posto, opinamos favorãvelmente a aprovaçao do 

projeto aqui 

PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

. Estabelece normas para divulgação 
do Hino de Fortaleza nas Escolas 
Públicas do Município, na forma que 
Indica. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA: 

Art. 1•. O Hino de Fortaleza criado pela Lei n• 1269, de 31 de maio de 
1958, deve rã sua letra ser distribuida em todas as escolas públicas municipais, 
devendo, igualmente, a direçao superior desses estabelecimentos difundirem o 
conhecimento musical e IHeral do referido hino. 

Parãgrafo único. Em todos os eventos e solenidades civico­
educacionais, deverao suas aberturas serem iniciadas com o Hino de Fortaleza. 

Art. 2°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 3". Ficam revogadas as disposições em contrãrio. 

SALA DAS SESSÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM Zl DE Ouí\1 ep.o DE 1997. 

------~~~-~--- PRESIDENTE. 

·1---·--------------
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~-. CÁMARA M~JNICIPAL 
__ ,,_.- ii- DE FOR"':ALEZA 

OFÍCIO N2. 3 4 9 5 /97 - DIEXP 
Fortaleza, 04 de novembro de 1997. 

Senhor Prefeito: 

Em cumprimento ao Art.47, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, 
encaminhamos a Vossa Excelência, autógrafo de lei , aprovada por 
esta Casa Legislativa, de autoria do Vereador IDALMIR FEITOSA que 
"ESTABELECE NORMAS PARA DIVULGAÇÃO DO HINO DE 
FORTALEZA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, NA 
FORMA QUE INDICA". 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Dr. Juraci Magalhães 
PREFEITO DE FORTALEZA 
Nesta 


